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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.426, DE 14 DE JULHO DE 2022. 

Dispõe sobre a regulamentação do 

Restaurante Municipal do Servidor, 

reestruturado pela Lei nº 5.152, de 03 de 

dezembro de 2021. 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei,  

DECRETA: 

Art. 1º O Restaurante Municipal do Servidor estará subordinado à Secretaria de 

Administração, a quem compete estabelecer as regras necessárias ao 

fornecimento de alimentação saudável e de boa qualidade. 

Art. 2º Serão estabelecidos pelo Secretário de Administração, por meio de 

Portaria Interna: 

I - as normas regulamentares gerais do Restaurante; 

II - o cardápio; 

III – os procedimentos internos para desconto em folha de 

pagamento do servidor e demais beneficiários; 

IV - os dias e horários de funcionamento; 
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V – medidas destinadas ao controle de acesso; 

VI – a quantidade e o perfil dos integrantes da equipe de 

profissionais que prestarão o serviço. 

Art. 3º Os serviços necessários ao funcionamento do Restaurante poderão ser 

executados pela própria Administração ou por meio de Terceiros, conforme 

justificativas técnicas próprias da escolha efetivada. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Osasco, 14 de julho de 2022. 

 

 

ROGÉRIO LINS 
Prefeito 
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LEI Nº 5.182, de 14 de julho de 2022.  

Dispõe sobre a denominação do Centro Cultural localizado no 

bairro Rochdale. 

  Projeto de Lei nº 26/2022 de autoria do Vereador 

Ribamar Antonio da Silva. 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei, 

Art. 1º Fica denominado Floriza Pinheiro Martins o Centro Cultural localizado na Rua 

Niterói, no bairro Rochdale. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Osasco, 14 de julho de 2022. 

 

                             ROGÉRIO LINS 
                       Prefeito 
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 LEI Nº 5.183, de 14 de julho de 2022. 

Institui a certificação municipal Selo Escola Osasco Legal. 

  Projeto de Lei nº 83/2021 de autoria do Vereador 

Josias Nascimento de Jesus. 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei, 

Art. 1º Fica instituído o Selo Osasco Legal, destinado às escolas particulares de 

educação infantil da rede municipal de ensino de Osasco. 

Art. 2º O Selo Escola Osasco Legal trata do reconhecimento por certificação das 

instituições escolares particulares, de educação infantil, que sejam devidamente autorizadas e 

reconhecidas pelos órgãos governamentais e atuem em consonância com as normas vigentes. 

Art. 3º Para efeitos desta lei, considera-se educação infantil a primeira etapa da 

educação básica, oferecida a crianças de 0 a 5 anos de idade, que tem a finalidade de proporcionar o 

desenvolvimento das crianças em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social. 

Art. 4º A certificação pelo Selo Escola Osasco Legal será concedida à instituição que 

atender aos seguintes requisitos: 

I – possuir autorização de funcionamento expedido pelo Poder Executivo Municipal, por 

meio de portaria da Secretaria de Educação; 

II – possuir licença de funcionamento emitida pela Vigilância Sanitária municipal; 

III – possuir avaliação e vistoria do Corpo de Bombeiros; 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 5    Osasco, 18 de julho de 2022

 

IV – atender aos padrões de infraestrutura estabelecidos pelo Ministério da Educação 

destinados à educação infantil; 

V – atender aos Parâmetros Nacionais de Qualidade da Educação Infantil, do Ministério 

da Educação, e 

VI – estar devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, da Receita 

Federal do Brasil. 

§ 1º A certificação das instituições escolares com o Selo Escola Osasco Legal será feita 

anualmente. 

§ 2º O Conselho Municipal de Educação do Município de Osasco fará a entrega da 

respectiva certificação, mencionada no art. 1º deste Projeto de Lei. 

Art. 5º O Selo de que trata esta Lei deverá conter: 

I – o brasão oficial da Cidade de Osasco; 

II – a inscrição: “ESCOLA OSASCO LEGAL”, em caracteres maiúsculos e em destaque; 

III – a epígrafe: “Esta escola é aprovada e reconhecida pelos órgãos competentes”, e 

IV – os registros do ano de concessão e da portaria indicada pela Secretaria de 

Educação. 

Art. 6º O Selo deverá ser renovado a cada nova certificação. 

Art. 7º Os agraciados com o selo Escola Osasco Legal poderão estampá-lo em seus 

materiais de divulgação e nas dependências de seu (s) estabelecimento (s). 
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Art. 8º A entrega do Selo ocorrerá em evento próprio para a finalidade e será estampado 

pelo proprietário da escola. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Osasco, 14 de julho de 2022. 

 

 

                             ROGÉRIO LINS 
                       Prefeito 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRETOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
PARECER TÉCNICO N° 70/2022-CMDCA  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010038/2022  
OBJETO: “INSPIRANDO MÚSICA 2022” 
 
 

PARECER TÉCNICO 
(Art. 45-I- Decreto Municipal nº 11.384/2016) 

 
 
Considerando o plano de trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil – 
INSTITUTO HATUS. 
 
Considerando a aplicabilidade das disposições contidas na Lei nº 13.019/2014 e no 
Decreto Municipal nº 11.384/2016, que trata do novo regime jurídico incidente sobre a 
formalização de parcerias entre o poder público e as organizações da sociedade civil.  
 
Considerando a necessidade do município de Osasco-SP suprir atividades 
concernentes ao âmbito da Secretaria de Cultura.  
 
Considerando, o cumprimento de suas competências e atribuições por ora, de tais 
atividades serem satisfatoriamente adimplidas pelo poder público local.  
 
Considerando que em determinados casos, quando houver interesse público e 
recíproco entre o poder público e organizações da sociedade civil definidas pelo artigo 
2.º da Lei nº 13.019/2014, podem ser formalizados instrumentos de parceria entre 
ambos para a consecução do objeto.  
 
Seguem as razões relevantes a formalização de instrumento de parceria perante a 
Organização da Sociedade Civil – INSTITUTO HATUS. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Osasco/SP- CMDCA 
no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº. 4.583/2013 em 
conformidade com a Lei 2.980/94 e Decreto de Regulamentação nº 9.624/2006, a Lei 
Federal nº 13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 11.384/2016, que estabelecem o 
regime jurídico das parcerias voluntárias entre a Administração Pública e as 
Organizações da Sociedade Civil, e considerando o Parecer da Comissão de Avaliação 
e Gestão de Projetos acerca do Projeto e Plano de Trabalho apresentado pela OSC – 
INTITUTO HATUS – Projeto “INSPIRANDO MÚSICA 2022” devidamente adequado 
em conformidade com a Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 11.384/2016, 
que estabelecem o regime jurídico das parcerias voluntárias entre a Administração 
Pública e as Organizações da Sociedade Civil e que, o projeto em questão, tem a 
particularidade de ser 100% (cem) por cento, financiados com recursos captados 
pela OSC, através de doação direcionada ao respectivo projeto, o que legitima que 
a parceria seja celebrada por inexigibilidade de chamamento público, conforme previsto 
no caput do art. 41 do Decreto Municipal nº 11.384/2016, combinando com o inciso II do 
referido artigo, qual seja:  
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 8    Osasco, 18 de julho de 2022

 

 
 
 
Art. 41 “[...] na hipótese de Inviabilidade de competição entre as OSC´s, em razão da 
natureza singular do objeto da parceria ou quando as metas somente puderem ser 
atingidas por uma entidade especifica [...]” e Art. 41, II “[...] a parceria decorrer de 
transferência para OSC que esteja autorizada em lei na qual seja identificada 
expressamente a entidade beneficiaria [...]”.  
 
 
DAS ANÁLISES NO PLANO DE TRABALHO  
 
Análise do Plano de Trabalho relativamente:  
 
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria 
adotada:  

 
A proposta elaborada pela OSC, apresenta todos os elementos pertinentes ao Termo 
de Fomento e dão clareza na execução do serviço, conforme descrito no Plano de 
Trabalho anexado as Fls. 11 a 33 do Processo Administrativo nº 010038/2022, 
culminando assim na aprovação do projeto pelo CMDCA.  
 
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em 
mútua cooperação, da parceria prevista no Decreto Municipal nº 11.384/2016:  

 
A proposta analisada atende ao princípio da supremacia do interesse público, e está 
contida nas diretrizes das atividades de interesse social que deverão ser atendidas pelo 
poder público municipal ou por Organizações da Sociedade Civil regularmente 
constituída.  

 
c) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade 
técnica e operacional da OSC foram avaliados e são compatíveis com o objeto:  

 
Os objetivos e finalidades institucionais da Organização da Sociedade Civil – 
INSTITUTO HATUS, avaliados em seu estatuto, são compatíveis com o objeto do 
projeto em questão, conforme atesta a capacidade técnica.  
 
d) da viabilidade de sua execução:  

 
A OSC INSTITUTO HATUS, tem por finalidade oferecer para 100 (cem) crianças e 
adolescentes de baixa renda, na faixa etária de 07 (sete) a 17 (dezessete) anos, de 
forma gratuita, atividades de formação e difusão da música, visando o desenvolvimento 
do potencial humano e suas habilidades artísticas, contribuindo com o processo de 
inclusão social para a construção de uma sociedade mais respeitável e pacífica. A OSC 
demonstra de capacidade para gerir e executar o projeto. 

 
e) da verificação do cronograma de desembolso:  

 
O desembolso de recursos será realizado em 01 (uma) ÚNICA parcela de acordo com 
o cronograma de Desembolso disposto a fl.24, para atender: Serviços de Terceiros 
PJ, Serviços de Terceiros PF, Encargos de Terceiro e Material de Consumo.  
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f) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 
fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que 
deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no 
cumprimento das metas e objetivos:  
 
A responsabilidade da fiscalização da Parceria será do Gestor e da Comissão de 
Avaliação e Monitoramento que deverão avaliar o desenvolvimento das atividades 
descritas no Plano de Trabalho, além dos indicadores de efetividade no que concerne 
os impactos sociais neste município.  

 
g) da designação do Gestor da parceria e de seu Suplente que deverão ter 
conhecimento técnico adequado do objeto da parceria e serão designados pelo 
CMDCA, na forma prevista no art. 6, III, art.45, I, “h” combinada com o art.69 § 1º, 2º, 3º 
e 6º todos artigos do Decreto Municipal nº11.384/2016.  

 
h) da designação da Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria:  

 
A Comissão de Monitoramento e Avaliação foi designada conforme Resolução Nº 
265/2022 publicada na Imprensa Oficial do Município de Osasco-IOMO no dia 15 de 
fevereiro de 2022.  
 
PARECER  
 
Das análises, conclui-se que a execução da proposta é viável e o cronograma previsto 
na proposta, bem como a metodologia de acompanhamento, são adequados o que 
permite uma fiscalização efetiva. Assim, posteriormente a emissão do parecer jurídico 
pertinente, bem como de todo trâmite necessário previsto em lei, havendo as 
respectivas chancelas, autorizamos a formalização do termo de fomento, consoante as 
disposições expressas em lei.  
 
 

Osasco, 18 de julho de 2022. 
 
 
 
 

Pedro Paulo da Silva 
Presidente 
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RESOLUÇÃO N° 281/2022 - CMDCA 
  
 

Dispõe sobre inexigibilidade de chamamento Público do 
Projeto “Inspirando Música 2022” da Organização da 
Sociedade Civil – INSTITUTO HATUS - em atendimento ao 
Artigo 42 incisos I e II do Decreto Municipal nº 
11.384/2016.  

 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Osasco/SP-
CMDCA no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº. 4.583/2013 em 
conformidade com a Lei 2.980/94 e Decreto de Regulamentação nº 9.624/2006,  
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 11.384/2016, que 
estabelecem o regime jurídico das parcerias voluntárias entre a Administração Pública e as 
Organizações da Sociedade Civil;  
 
CONSIDERANDO parecer da Comissão de Avaliação e Gestão de Projetos acerca do 
Projeto e Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil – 
INSTITUTO HATUS - Projeto “Inspirando Música 2022” e a devida readequação em 
conformidade com a Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 11.384/2016, 
que estabelecem o regime jurídico das parcerias voluntárias entre a Administração Pública 
e as Organizações da Sociedade Civil.  
 
CONSIDERANDO que, o projeto em questão, tem a particularidade de ser 100% (cem) 
por cento, financiado com recursos captados pela OSC, através de doação direcionada 
ao respectivo projeto, o que legitima que a parceria seja celebrada por inexigibilidade de 
chamamento público, conforme previsto no caput do art. 41 do Decreto Municipal nº 
11.384/2016, combinado com o inciso II do referido artigo, qual seja:  
 
Art. 41 - “[...] na hipótese de inviabilidade de competição entre as OSC’s, em razão da 
natureza singular do objeto da parceria ou quando as metas somente puderem ser 
atingidas por uma entidade específica [...]” grifo nosso  
 
Art. 41, II – “a parceria decorrer de transferência para OSC que esteja autorizada em lei 
na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária [...]” grifo nosso  
 
 
RESOLVE 
  
 
Art.1º - Fundamentar o enquadramento do projeto em questão na condição de 
inexigibilidade do Chamamento Público de acordo com a Lei Federal nº 8.069/90 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente e a Lei Federal nº 9.250/95 – Legislação do Imposto 
de Renda (Art. 12, I), concomitantemente, com a Legislação Municipal do Conselho 
Municipal da Criança e do Adolescente, em conformidade com a Lei 2.980/94 e Decreto de 
regulamentação nº 9.624/2006;  
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Art.2º - Registrar que a OSC está apta à assinatura do Termo de Fomento, pois trouxe 
aos autos, a documentação necessária ao atendimento da Lei Federal nº 13.019/2014 e do 
Decreto Municipal nº 11.384/2016, em especial, aos artigos 19, 25 e 38 §1º do referido 
decreto;  
 
Art.3º - Declarar que a OSC INSTITUTO HATUS atendeu em sua plenitude os critérios 
estabelecidos no §1º do artigo 38, Decreto Municipal nº 11.384/2016, conforme folhas 1ª 
até final do Processo Administrativo nº 010038/2022.  
 
Art.4º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.  
 
 
 

 
Osasco, 18 de julho de 2022. 

 
 
 

Pedro Paulo da Silva 
Presidente do CMDCA 
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RESUMO DAS PORTARIAS   
18.07.2022 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 
EXONERAR: 
 
PORTARIA Nº 1594/ 2022 - Considerando o disposto no artigo 61, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município de Osasco;  
Considerando o disposto na lei nº 3798, de 20 de outubro de 2003, que dispõe sobre o estágio 
probatório no âmbito da administração pública municipal;   
Considerando os elementos contidos no Processo Administrativo nº 19334/2021 de 
06/10/2021;  

 
RESOLVE:  
  
EXONERAR, servidora em estágio probatório, GRETCHEN MARCIA DE SOUZA 
MOURA – matrícula nº 193749, PEB I, de provimento efetivo, lotada na Secretaria da 
Educação, nos termos do artigo 14, parágrafo 5º, da Lei 3798/2003 e do Processo 
Administrativo nº 19334/2021 de 06/10/2021.  
 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
OUTROS: 
 
 
PORTARIA Nº 1590  / 2022 - TORNA SEM EFEITO, a nomeação da Senhora RENATA 
MARTINS DO NASCIMENTO, RG 33.143.062-9, para o cargo de provimento efetivo de 
Professor de Educação Básica I, publicada em 13 de julho de 2022, através da Portaria n° 
1.556/2022. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
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PORTARIA Nº 1591 / 2022 - DESIGNAR o Senhor, AFONSO RODRIGUES TARATA 
FILHO, matrícula 41.037, para responder pelo cargo de SUBSECRETÁRIO DA RECEITA 
MUNICIPAL, DA SECRETARIA DE FINANÇAS, durante o período de férias  da titular, 
ELAINE DE OLIVEIRA,  a partir de 18/07/2022. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 1592 / 2022 - DESIGNAR os servidores efetivo, abaixo relacionados para 
coordenar e executar o plano de trabalho vinculado ao Acordo de Cooperação Técnica, 
celebrado entre a Policia Federal e a Prefeitura do Município de Osasco. 
 

José Mario Neto de Medeiros, matricula 18.214 (titular) 

João Barbosa Neves. Matricula 190.859 (suplente) 

William dos Santos, matricula 176.882 (suplente) 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 1593 / 2022 - DEMITIR o servidor LINCONL DA SILVA FERREIRA, 
matricula 90.820, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, efetivo lotado na Secretaria de Saúde, 
nos termos do artigo 23  da Lei Complementar 138/2005. Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
RETIFICAÇÕES: 
 
Na portaria n° 1470/22, publicada em 04 de julho do ano em curso, leia-se : “NOMEAR 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, o (a) Senhor (a) EUNICE ALVES DE SOUZA, RG. 150.439, para exercer a função 
de SUPERVISOR DE OPERAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NORTE,  da 
(do) Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos a partir de 05 de Julho do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário.” 

 
 
Na portaria n° 1563/ 2022, publicada em 15 de julho do ano em curso, leia-se: 
“DESIGNAR os servidores para compor a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
– CPL 1 , conforme abaixo relacionados: 
 

Meire Regina Hernandes, matricula n° 188.968 – Presidente 

 

Filipe de Lima Santos, matricula n° 177.460 – Integrante 

 

Rosemarie Duwe Santos, matricula n° 32.988 – Integrante 
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Carla Regina Pais Fontes.  matricula n° 193.722 – Integrante  

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.” 
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SECRETARIA DA CULTURA
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SECRETARIA EXECUTIVA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - OSASCO / SP 
Fone: (0XX11) 3652-9257 Fax: (0XX11) 3652-9301 

Home-page PMO - www.osasco.sp.gov.br     E-Mail – dclc@osasco.sp.gov.br 

Processo Administrativo nº 01.209/2022  
Pregão Presencial nº 001/2022  
 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 

 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE EQUIPAMENTOS PARA EVENTOS, conforme ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
Às 10:00 horas do dia 11 de julho de 2022, após análise do resultado do Pregão Presencial nº 
01/2022, referente ao Processo Administrativo nº 01.209/2022, a pregoeira, Sra. Carla Regina 
Pais Fontes, ADJUDICA às licitantes vencedoras os respectivos lotes:  
 
 

 TROUPE BRASIL PRODUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o número 
66.106.600/0001-47, pelo menor preço dos lotes, abaixo relacionado:  

 
Lote 01 - Valor Total de R$ 19.299.856,00 (Dezenove milhões, duzentos e noventa e 
nove mil, oitocentos e cinquenta e seis reais); 
Lote 02 - Valor Total de R$ 14.682.985,34 (Quatorze milhões, seiscentos e oitenta e dois 
mil, novecentos e oitenta e cinco reais e trinta e quatro centavos);  
Lote 03 - Valor Total de R$ 52.592.330,80 (cinquenta e dois milhões, quinhentos e 
noventa e dois mil, trezentos e trinta reais e oitenta centavos); 
Lote 06 – Valor Total de R$ 8.962.114,00 (Oito milhões, novecentos e sessenta e dois 
mil, cento de quatorze reais); 
Lote 09 – Valor Total de R$ 449.839,60 (Quatrocentos e quarenta e nove mil, oitocentos 
e trinta e nove reais e sessenta centavos). 
 

 R. RIBAS REPRESENTAÇÃO COMERCIAL ME, inscrita no CNPJ/MF sob o número 
18.632.071/0001-72, pelo menor preço dos lotes, abaixo relacionados:  
 
Lote 04 – Valor Total de R$ 544.967,96 (Quinhentos e quarenta e quatro mil, novecentos 
e sessenta e sete reais e noventa e seis centavos); 
Lote 05 – Valor Total de R$ 6.799.999,32 (seis milhões, setecentos e noventa e nove mil, 
novecentos e noventa e nove reais e trinta e dois centavos); 
Lote 07 – Valor Total de R$ 19.749.996,42 (dezenove milhões, setecentos e quarenta e 
nove mil, novecentos e noventa e seis reais e quarenta e dois centavos); 
Lote 08 – Valor Total de R$ 384.951,50 (trezentos e oitenta e quatro mil, novecentos e 
cinquenta e um reais e cinquenta centavos). 
 

Osasco, 18 de julho de 2022. 
 

 
Carla Regina Pais Fontes 

Pregoeira 
 
 

Observação: Os valores foram extraídos das propostas comerciais readequadas acostadas 
dos autos, cumprindo esclarecer que os valores encontram-se menores dos apurados em 
ata, uma vez que se tratam de lotes. 

SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 20    Osasco, 18 de julho de 2022

SECRETARIA EXECUTIVA DE FISCALIZAÇÃO, LICENCIAMENTO E EMPREENDEDORISMO
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SECRETARIA DE FINANÇAS

 

SECRETARIA DE FINANÇAS – SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Os contribuintes abaixo ficam notificados do cancelamento de ofício de sua Inscrição Municipal 
por estar inativo no município de Osasco, conforme art. 87 da Lei Complementar 139/2005, devendo no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação, a apresentação de defesa escrita, junto a Secretaria 
de Finanças de Osasco, conforme preceitua o artigo 252 da LC 139/2005. 

O cancelamento de ofício da inscrição municipal não extingue os débitos tributários. 

 

Inscrição Nome/ Razão Social CPF/ CNPJ Data de Cancelamento 
2019228064 PELI PELI COM. E SERV. EIRELI 02.861.289/0001-69 14/06/2022 

 

Osasco, 18 de julho de 2022. 
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SECRETARIA DE GOVERNO

 

           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
 SECRETARIA DE GOVERNO 

 
 

Av. Lazaro de Mello Brandão, nº 300, sala 10 – Vila Campesina– Osasco/SP – CEP: 06023-901 – Tel.: 
2182-1305 

Home Page: www.osasco.sp.gov.br                    e-mail: segov@osasco.sp.gov.br 
 

Folha nº____________ do 
processo nº____________ 
servidor_______________ 

 
GABINETE DA SECRETARIA DE GOVERNO 

 
 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 7968/ 2022 
 
INTERESSADO: SECRETARIA DE GOVERNO 
 
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE PERSIANA TIPO ROLO. 

 
 
 
 

DESPACHO 
 

Autorizo a Compra Direta por Dispensa De Licitação com base no valor, nos 

termos do artigo 24. Inciso II, da Lei Federal n° 8666/1993, junto a empresa 

LASB COMÉRCIO E DECORAÇÕES – CNPJ 03.290.773/0001-48, no valor de 

R$ 1.734,28 (Um mil, setecentos e trinta e quatro e vinte e oito centavos), para 

AQUISIÇÃO DE PERSIANA TIPO ROLO PARA A SECRETARIA DE 
GOVERNO, situada na Avenida Lazaro de Mello Brandão, nº 300, Sala 10, 

Osasco - SP.  

 

. Publique-se. 

 
 A seguir, à Secretaria de Finanças para Empenho 

 

 
Osasco, 27 de junho de 2022. 

 
 
 
 

Sérgio Di Nizo 
Secretário de Governo 
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SECRETARIA DE SAÚDE

 

 

 
– –

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5052/2022 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR DESPACHO SECRETÁRIO  
 

   
 
   
  À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 

fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme parecer contido junto aos 

autos, AUTORIZO que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da licitante declarada 

vencedora, empresa RD MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ nº 

43.298.308/0001-78, pelo valor montante de R$ 13.320,00 (treze mil, trezentos e vinte reais). 
 

  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 
providências cabíveis.  
  
   
  
                  
   Osasco, 18 de julho de 2022. 
  
                       
  
   
 
  
  

SUZETE SAOUZA FRANCO 
-Secretária Municipal de Saúde em Exercício - 
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Portaria Interna nº 043/2022 
“Designar servidores, para compor a Comissão de análise da Documentação 

Técnica, da Secretaria de Saúde de Osasco” 

 

 

SUZETE SOUZA FRANCO, Secretária de Saúde em Exercício do 

Município de Osasco, usando das suas atribuições que lhe são conferidas 

por lei. 

 

 

RESOLVE: 
 

Designar os servidores, abaixo relacionados para comporem a Comissão de Análise da Documentação Técnica, 

referente ao Processo Administrativo 13.461/2022, cujo objeto é Registro de Preço para Fornecimento de TIRAS 
REAGENTES PARA TESTE HEMOANÁLISE E MICRO LANCETAS COM FORNECIMENTO DE 
GLICOSÍMETRO EM COMODATO, pertencentes a Rede de Saúde. 

 

 

1. Rogério Gomes da Silveira, Farmacêutico, matrícula 186.200 

2. Luis Antônio Zarzur Gonçalves, Farmacêutico, matrícula 186.269 

3. Rodrigo Aparecido de Jesus Martins, Gerente de Compras, matrícula 193.281  

 

 

 

Osasco, 18 de julho de 2022. 

 

 

 
 

SUZETE SOUZA FRANCO 
Secretária Municipal de Saúde em Exercício 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 

 

Av. Bussocaba, 300 – Vila Bussocaba –Osasco – S.P. – CEP 06023-901 – PABX 3652 9084 
Home Page: www.osasco.sp.gov.br      

 

 

 

 

ATO DO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
 
 

PROCESSO ADM. Nº 2741/2022 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
 
 
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CURSO DE 
GESTÃO E APRIMORAMENTO, PARA MINISTRAR FORMAÇÃO DE INSPETORES 
REGIONAIS. 
 
 Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo em referência, em face 
da manifestação da Douta Procuradoria Geral do Munícipio de Osasco, às fls. 112 a 115, 
AUTORIZO a contratação da Empresa CEESDH (Centro de Estudos e Ensino em 
Segurança Pública e Direitos Humanos), inscrita no CNPJ n° 20.243.693/0001-50, pelo valor 
total de R$ 17.556,00 (dezessete mil, quinhentos e cinquenta e seis reais). 
 
Publique-se.  
 
Encaminhe-se à Secretaria de Finanças para providências acerca da Nota de Empenho, após 
a PGM para demais providências cabíveis. 

  
 
 

Osasco, 18 de julho de 2022. 
 
 
 

JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Segurança e Controle Urbano 
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           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

          SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
               

Av.Bussocaba, nº300 – Osasco – CEP 06023-000 
Home page: www.osasco.sp.gov.br    

  
 bsof 

                      
 

                                

Corregedoria– GCMO 

 

                                    Portaria nº 052/2022 

   

   

                                             JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento no artigo 90, inciso I, da Lei 

Complementar Municipal nº 129, de 10 de fevereiro de 2005, bem ainda com fulcro no 

parecer retro, determino o INDEFERIMENTO do pedido de reconsideração de ato 

pela punição disciplinar aplicada em face ao GCM Classe Distinta Antônio Carlos de 

Souza matr.18.419, mantendo a decisão imposta por meio da Portaria nº 027 / 2022, 

publicada em 27/04/2022 na Imprensa Oficial do Município de Osasco na página 111. 

     

 

 

                                                      Osasco, 15 de julho de 2022. 

      

 

 

 

 

JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
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           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

          SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
               

Av.Bussocaba, nº300 – Osasco – CEP 06023-000 
Home page: www.osasco.sp.gov.br    

    
                      

 

                                

    

               RETIFICAÇÃO DA PORTARIA 027/2022 

 

 

Conforme IOMO – edição, 2223 publicado em 27 de abril de 2022, página 111: 

 

 

 

Onde se lê: ...  “ Lei Complementar 125/2005 ”. 

 

 

Lê - se: ....  “ Lei Complementar 129/2005. ”  

 

                                                                                   

Osasco, 15 de julho de 2022. 

 

 

 

JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
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           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

          SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
               

Av.Bussocaba, nº300 – Osasco – CEP 06023-000 
Home page: www.osasco.sp.gov.br    

    
                      

 

                                

    

               RETIFICAÇÃO DA PORTARIA 027/2022 

 

 

Conforme IOMO – edição, 2223 publicado em 27 de abril de 2022, página 111: 

 

 

 

Onde se lê: ...  “ Lei Complementar 125/2005 ”. 

 

 

Lê - se: ....  “ Lei Complementar 129/2005. ”  

 

                                                                                   

Osasco, 15 de julho de 2022. 

 

 

 

JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
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FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO

 

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2021 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 

O Presidente da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, no uso das de suas 
atribuições legais, CONVOCA os candidatos abaixo, aprovados no Concurso 
Público nº. 01/2021, para Entrega de Documentos, conforme abaixo: 
 
 
ENTREGA DE DOCUMENTOS: 
 
Local: Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
           Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores 

           CEP: 06110-300 – Osasco/SP 

 

Convocação dos candidatos classificados no Concurso Público, constando suas 
informações na seguinte ordem: nome do candidato em ordem de classificação, 
número de inscrição, número do documento e nota da prova objetiva e 
classificação final. 
 
 
LISTA GERAL 
 
 

DATA HORÁRIO CARGO 

20/07/2022 Das 10h às 11hs Professor Polivalente – PEB I 

 
Class. Nome Documento 

10 º CIBELE DE CASSIA NOGUEIRA GENNARI 41784009 
 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente 
Edital. 
 

Osasco, 18 de julho de 2022. 
 

 
Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2021 

 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 
AUSENTES NA CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS 

 
A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento, para realização dos estudos, 
planejamento e elaboração de Concurso Público para os cargos da Fundação 
Instituto Tecnológico de Osasco, constituída por meio da Portaria nº. 010/2021, 
DIVULGA a relação dos candidatos considerados “AUSENTES” no Concurso 
Público nº. 01/2021, para os cargos abaixo: 
 
 
PROFESSOR POLIVALENTE – PEB I 
 
Class. Nome Documento 

 
Lista Geral 
9 º ARIADNE CRISTINE VILACA 416561780 

 
 
PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
 
Lista Geral 
182 º JEFERSON FERREIRA DE SOUSA 49385337 
188 º JOSEILMA DE ALMEIDA LEITE PEREIRA 575584415 
197 º MARIA KATIANA DA SILVA RIBEIRO 596664084 
201 º THAIS DIAS PASCOAL 50476124 
204 º ALINE RAMOS CASTILHO 427322881  
207 º CAMILA ALESSANDRA ALMEIDA FERREIRA 443831385 
212 º CRISTIANE SANTIAGO RODRIGUES 505770313 
218 º LETICIA MACHADO DE OLIVEIRA 52431725 
219 º SILVIA REGINA FERREIRA QUEIROZ 25067865 
228 º HELOIZY CRISTINA DE SANTANA LIMA 44967251 
230 º IZABEL ESTER FRANCO SILVA 19545099 
232 º ANDREA MARIA DE PAULO VALLE 23968894 
 
 E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente 
Edital. 
 

Osasco, 18 de julho de 2022. 
 

 
 

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO

Instituto de Previdência do Município de Osasco 
Autarquia Municipal criada pela Lei 647 de 4 de julho de 1967 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
 

CNPJ. 46.621.538/0001-14 Unidade  Gestora  do RPPS 
 
 

COMUNICADO REUNIÃO ORDINÁRIA 
 
 

O Conselho Municipal de Previdência, órgão superior, 
deliberativo, do Instituto de Previdência do Município de 
Osasco,  por intermédio  de seu Presidente,  Dr. IVO  
GOBATTO  JUNIOR,  no exercício de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Complementar nº 124, de 19 de julho de 
2004, comunica que diante do diagnóstico positivo para 
COVID-19 do Presidente deste Conselho, a reunião prevista 
para hoje (18/07/2022) foi reagendada para 20 de julho de 
2022, quarta-feira, às 10h00 na sede do IPMO, tendo como 
pauta a aprovação do 1º Trimestre de 2022. 

 
 
Colocamo-nos à disposição de Vossas Senhorias para quaisquer 
esclarecimentos julgados necessários, pelo e-mail: 
presidencia@ipmo.com.br ou pelo telefone nº (11) 3652-5566. 
 

Osasco, 18 de julho de 2022. 
 

 
 
 

IVO GOBATTO JUNIOR 
Presidente do Conselho Municipal de Previdência 
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       OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 2º SUBDISTRITO       
                          GELSEN ANDRADE ADDARIO 

THIAGO ALMEIDA GONÇALVES, brasileiro, divorciado, nascido em São Paulo SP aos 
(21/02/1984), residente e domiciliado em São Paulo SP, filho de ROBERTO JESUS
GONÇALVES e de MARIA INÊS DE ALMEIDA GONÇALVES. PALMIRA CRISTINA 
HERNANDES FORTES, brasileira, solteira, nascida em São Paulo SP aos (10/11/1986), 
residente e domiciliada em Osasco SP, filha de PLINIO HERNANDES FORTES e de 
MARIA APARECIDA HERNANDES FORTES. Osasco 08/07/2022
   

LUCAS EDUARDO DUTRA DE BRITO, brasileiro, solteiro, nascido em Crato CE aos 
(27/07/1999), residente e domiciliado em Osasco SP, filho de ENOQUE PEREIRA  DE BRITO e 
de FRANCISCA MARIA DUTRA DE BRITO. EVELLYN THALIA ORTIZ MARANO, brasileira,
solteira, nascida em Osasco SP aos (22/06/1997), residente e domiciliada em Osasco SP, filha de 
WALTER MARANO JUNIOR e de ROSEMEIRE ORTIZ SOUZA MARANO. Osasco 12/07/2022 

FRANK ADSON CAMPOS DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em Picos PI aos (06/09/2001), 
residente e domiciliado em Osasco SP, filho de JOSÉ ADERSON DA SILVA e de 
VALQUISSANDRA LOURDES CAMPOS. MARIA DAS DORES TERESA RODRIGUES,
brasileira, solteira, nascida em Geminiano PI aos (16/08/2003), residente e domiciliada em Osasco 
SP, filha de JOSÉ PAULO RODRIGUES e de TERESA MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES. 
Osasco 12/07/2022  

GUILHERME OLIVEIRA PEREIRA, brasileiro, solteiro, nascido em Carapicuíba SP aos 
(14/02/2000), residente e domiciliado em Osasco SP, filho de VALDECI APARECIDO PEREIRA e 
de EDINICE FRANÇA DE OLIVEIRA PEREIRA. LIANDRA CARVALHO DA SILVA, brasileira,
solteira, nascida em Osasco SP aos (27/02/2000), residente e domiciliada em Osasco SP,  filha  de 
JAILSON MIRANDA DA SILVA e de ADRIANA DA COSTA CARVALHO. Osasco 13/07/2022    

GUILHERME DE MELO SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em São Paulo SP aos (14/03/1993), 
residente e domiciliado em Osasco SP, filho de JAIR DOS SANTOS SILVA e de MARIA 
EDILENE OMENA DE MELLO. RAYSSA CAROLINA ROMUALDO, brasileira, solteira, 
nascida em Osasco SP aos (07/06/1998), residente e domiciliada em Osasco SP, filha de JOSE 
VICENTE ROMUALDO e de MARIA DE JESUS CARDOSO ROMUALDO. Osasco 14/07/2022 

_____________________________________________________________________

#            MICHELE DA SILVA SANTOS
                                  ESCREVENTE AUTORIZADA

BEL. GELSEN ANDRADE ADDARIO - OFICIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS - 2º SUBDISTRITO DO MUNICÍPIO DE OSASCO - SP

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil Brasileiro.

PODER JUDICIÁRIO

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP


